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 Poder Judiciário  da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0850141-46.2019.8.15.2001

DECISÃO

Analisando-se os presentes autos, verifico a existência de incompetência deste Juízo, eis que promovente reside em Gramame,
área geográfica incluída na competência das Vara Distritais de Mangabeira, na forma da Resolução n. 55/2012.

As Varas Regionais de Mangabeira criadas pela LOJE tiveram sua delimitação geográfica estabelecida pela Resolução da
Presidência n. 55/2012. Transcrevo:

 

Art. 1º. A jurisdição das varas regionais e dos juizados especiais regionais mistos de Mangabeira será exercida nos limites
territoriais dos bairros de Àgua Fria, Anatólia, Bancários, Barra de Gramame, Cidade dos Colibris, Costa do Sol, Cuiá, Ernesto
Geisel, Funcionários II, Funcionários III e Funcionários IV, Grotão, Jardim Cidade Universitária, Jardim São Paulo, João Paulo II,
José Américo, Mangabeira, Muçumago, Paratibe, Penha, Planalto da Boa Esperança e Valentina Figueiredo, do Municipio de João
Pessoa.

 

Ressalte-se que não se trata de declínio de competência territorial, mas de competência funcional, de natureza absoluta.

Isto posto, declino de minha competência, determinando a remessa dos autos a uma das Varas Distritais de Mangabeira.

 

 

João Pessoa, 29 de agosto de 2019.

 

JOSÉ CÉLIO DE LACERDA SÁ
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Juiz de Direito.

 

Num. 23973893 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOSE CELIO DE LACERDA SA - 30/08/2019 08:32:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19083008323745900000023222901
Número do documento: 19083008323745900000023222901



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0850141-46.2019.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARINESIO FRANCISCO ALVES
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,

, e documentos que comprovem a hipossuficiênciajuntar a simulação da guia de custas
financeira, necessários para análise do pedido de gratuidade, consoante §3º do art. 1º da
PORTARIA CONJUNTA - TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº 02/2018, datada de
28/11/2018,  publ icada no DJE de 30/11/2018.

João Pessoa/PB, 17 de setembro de 2019.

 

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA
Analista Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA

REGIONAL DE MANGABEIRA.

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

             

 

            MARINESIO FRANCISCO ALVES  devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE,

COBRANÇA que move em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT, já devidamente singularizada nos autos do processo supra, através de seu advogado 

 assinado, vem à presença de Vossa Excelência atender o despacho retro, juntar guia dein fine

custas e comprovante de renda do autor. O mesmo encontra se atualmente recebendo auxilio

doença previdenciário, como pode observar o extrato bancário.

Diante de tudo que foi exposto, ratifica os pedidos da inicial, requerendo a concessão da

justiça gratuita, por ser o autor hipossuficiente.

 

 

Nestes termos. Pede deferimento.              

João Pessoa, 27 de setembro de 2019.       
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.8.19.27998/01

Data de emissão:
25/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  203,67

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  203,67

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.8.19.27998/01

Data de emissão:
25/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  203,67

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  203,67

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.8.19.27998/01

Data de emissão:
25/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  203,67

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  203,67

866800000022   036709283182   520190930203   081927998013

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2019.627998 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 151,74
R$ 50,58
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.627998 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 200.2019.627998 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 151,74
R$ 50,58
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866800000022   036709283182   520190930203   081927998013

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Promovente: RAFAEL NASCIMENTO DA SILVA

Promovente: RAFAEL NASCIMENTO DA
SILVA

SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO

Promovido:

RAFAEL NASCIMENTO DA
SILVA

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2019.627998 Data Vencimento: 30/09/2019 Data Emissão: 25/09/2019

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: RAFAEL NASCIMENTO DA SILVA

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Valor da Causa: R$  3.037,50

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  151,74 Taxa: R$  50,58

Total da Guia: R$  202,32

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
 

PROCESSO NÚMERO - 0850141-46.2019.8.15.2001

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: MARINESIO FRANCISCO ALVES
Advogados do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DA SILVA - PB12578, ALEXANDRA CESAR DUARTE - PB14438

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
  

DECISÃO
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Vistos.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considera que o autor de ação para receber o seguro
DPVAT pode escolher entre qualquer dos foros possíveis para ajuizamento de ação decorrente de acidente de
veículo: o do local do acidente, de seu domicílio ou ainda do domicílio do réu.

O autor tem domicílio no bairro de Gramame, o réu em outro Estado da Federação, enquanto que o
acidente ocorreu no Centro desta cidade (ID 23923244).

A competência regionalizada na lei de organização judiciária é do juízo, isto é, competência funcional, pois
corresponde à divisão interna das atribuições entre os vários juízos da mesma comarca.

A propósito do assunto, o TJRS já decidiu assim: “Na comarca da capital, a repartição dos feitos entre o foro
centralizado e os foros regionais é motivada em razões de ordem pública, autorizados os juízes a, de ofício, declinar
da competência entre os referidos foros, obedecidos os preceitos do COJE e dos artigos 94 e 111 do CPC”.

Ante o exposto, não estando os bairros da parte autora, da parte ré e do local do acidente no rol dos bairros
sob a jurisdição do Foro Regional, nos termos da Resolução nº 55/TJPB, reconheço a incompetência absoluta deste
juízo, determinando, pois, que sejam os autos remetidos à Distribuição do Fórum Central, para o devido sorteio.

P. I.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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 Poder Judiciário  da Paraíba
11ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0850141-46.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

No ID 23973893 o despacho remetendo os autos para uma das varas de Mangabeira, foi do juízo da 7a Vara  Cível da Capital.

Assim, quando da decisão da Juíza Regional, o processo deveria ter sido encaminhado para 7a. Cível e não para 11a Cível.

Encaminhe-se para redistribuição à 7a. Vara Cível, com a devida baixa.

JOÃO PESSOA, 6 de julho de 2020.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0850141-46.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo:  AUTOR: MARINESIO FRANCISCO ALVES
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, faço os autos conclusos.

JOÃO PESSOA, 7 de julho de 2020
ROSSANA COELI MARQUES BATISTA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 7ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB -
CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0850141-46.2019.8.15.2001
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: MARINESIO FRANCISCO ALVES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

Defiro o pedido de gratuidade da justiça.

Cite-se a parte demandada para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob as advertências do art. 344 do CPC.

Contestada a ação, intime-se a parte demandante para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, 
apresentar réplica à contestação.

Por fim, considerando que no caso em apreço é necessária a realização de prova pericial, 
indique-se perito dentre os experts cadastrados no TJPB, que desde já fica nomeado.

Como honorários periciais fixo o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do 
Convênio nº 015/2014, firmado entre a Seguradora Líder e o TJ/PB.

Intime-se a seguradora para efetuar o pagamento dos honorários arbitrados. 

Intime(m)-se a(s) parte(s) a respeito da nomeação realizada, intimando-as também para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, apresentarem quesitos e assistentes técnicos, se assim desejarem.

Valendo-se este despacho como carta de intimação, intime-se o perito nomeado para, no prazo 
de 10 (dez) dias, dizer se aceita o encargo, bem como para informar a este Juízo, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, data, horário e lugar para a realização da perícia.

 Fica desde já determinada a intimação das partes e de seus advogados para comparecerem no
dia, hora e local indicados pelo expert para a realização da perícia.

Intime-se o Autor pessoalmente e por meio de advogado, advertindo-os que a ausência na perícia
poderá ensejar na ocorrência de preclusão e, consequentemente, no julgamento do feito com as provas que
constam nos autos.
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Cumpra-se.

JOÃO PESSOA-PB, em 13 de outubro de 2020

JOSE CELIO DE LACERDA SA
Juiz(a) de Direito
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